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DECRETO Nº 14.138, DE 16 DE ABRIL DE 2026 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 45.181,26 
(quarenta e cinco mil, cento e oitenta e um 
reais e vinte e seis centavos), na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.868, de 16 de abril de 2026, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite R$ 45.181,26 (quarenta e cinco mil, cento e oitenta e um reais e vinte e seis 
centavos), na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, destinado à Proteção Social 
Básica, contemplando as unidades dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), e à 
Proteção Social Especial, contemplando a unidade do Programa Municipal de Acolhimento 
Institucional Provisório (PROMAIP), conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.10.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.243 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

08.243.0010 Assistência e Desenvolvimento Social com Justiça, Acolhimento e 
Inclusão 

08.243.0010.2 Atividade 

08.243.0010.2.072 Serviço de atendimento à criança e adolescente 
(PROMAIP) 

 R$          5.182,71  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          5.182,71 

FONTE DE RECURSO 5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

08.244.0010 Assistência e Desenvolvimento Social com Justiça, Acolhimento e 
Inclusão 
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08.244.0010.2 Atividade 

08.244.0010.2.062 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
família - PAIF – CRAS 

 R$        39.998,55  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        30.000,00  

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 

 R$          9.998,55  

FONTE DE RECURSO 5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de: 

I - superávit financeiro, conforme disposto no inciso II do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 44.182,63 (quarenta e quatro mil, 
cento e oitenta e dois reais e sessenta e três centavos); e 

II - excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso II do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964, no valor de R$ 998,63 (novecentos e noventa e oito reais e 
sessenta e três centavos), oriundo de rendimentos bancários. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 19 
de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580 de 16 de julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 16 de abril de 2026. 

 
 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  
 
 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 22511/2026 (“ACFL”). 
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